
 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Lei nº 14.133/2021 

Aquisição de Gêneros Alimentícios 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade subsidiar a contratação de 
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das 
Secretarias do Município de Caracol – PI, conforme Aviso de Pregão Eletrônico nº 
005/2026. 

A contratação visa assegurar o abastecimento contínuo de produtos essenciais ao 
funcionamento da Administração Pública Municipal, garantindo a execução das 
atividades institucionais e das políticas públicas. 

Trata-se de demanda contínua, essencial e previsível, cuja ausência comprometeria 
diretamente a eficiência administrativa e a continuidade dos serviços públicos. 

2. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Contratar empresa(s) especializada(s) para fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios, assegurando: 

• regularidade no abastecimento; 
• qualidade dos produtos fornecidos; 
• eficiência logística nas entregas; 
• economicidade na contratação pública; 
• atendimento às demandas das Secretarias Municipais. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A aquisição de gêneros alimentícios é indispensável para: 

• manutenção das atividades administrativas; 
• execução de programas e ações públicas; 
• atendimento às demandas institucionais contínuas; 
• suporte às Secretarias Municipais. 

A ausência da contratação acarretaria: 

• descontinuidade de serviços públicos; 
• prejuízo ao funcionamento administrativo; 
• necessidade de contratações emergenciais; 
• aumento de custos operacionais. 



 

 

 
4. LEVANTAMENTO DA DEMANDA (QUANTITATIVOS) 

Os quantitativos foram definidos com base no planejamento anual das Secretarias e no 
histórico de consumo. 

Principais grupos de itens: 

1. Hortifrúti (perecíveis): 

• frutas, verduras e legumes diversos (banana, tomate, cebola, cenoura, melancia, 
etc.) 

2. Proteínas: 

• carne bovina, carne moída, frango, peito de frango, ovos, salsicha 

3. Itens básicos: 

• arroz, feijão, açúcar, óleo, sal, macarrão, farinhas 

4. Industrializados: 

• biscoitos, leite, café, achocolatado, extrato de tomate, condimentos 

5. Itens de grande volume: 

• pão para cachorro-quente. 

5. METODOLOGIA DE DEFINIÇÃO DOS QUANTITATIVOS 

Os quantitativos foram definidos com base em: 

• histórico de consumo das Secretarias; 
• planejamento anual da Administração; 
• natureza contínua da demanda; 
• necessidade de evitar desabastecimento; 
• otimização da logística de fornecimento. 

 

 

 

 

 



 

 

 

6. ANÁLISE DE SOLUÇÕES DE MERCADO 

Foram analisadas as seguintes alternativas: 

a) Aquisições diretas fracionadas 

Inadequado 

• risco de fracionamento de despesa 
• perda de economia de escala 

 

b) Registro de Preços (SRP) 

Solução adotada 

• flexibilidade de fornecimento 
• contratação conforme demanda 
• maior economicidade 

 

c) Contratação contínua fixa 

Menos eficiente 

• menor flexibilidade 
• risco de ociosidade 

 
Conclusão: 
 
- A solução mais adequada é o Sistema de Registro de Preços, por meio de Pregão 
Eletrônico. 
 
 
7. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO 

A contratação será realizada por itens, considerando: 

• diversidade dos produtos; 
• diferentes cadeias de fornecimento; 
• ampliação da competitividade; 
• participação de micro e pequenas empresas; 
• especialização dos fornecedores. 



 

 

 

Fundamento legal: 
Art. 40, V, “b” da Lei nº 14.133/2021. 

8. CRITÉRIO DE REGIONALIDADE E DESENVOLVIMENTO LOCAL 

A presente contratação observará critérios de tratamento favorecido, diferenciado, 
simplificado e regionalizado às microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 009/2025 

8.1 Fundamentação Legal 

• Art. 5º da Lei nº 14.133/2021 
• Art. 11, I, da Lei nº 14.133/2021 
• Art. 48, §3º da Lei Complementar nº 123/2006 
• Decreto Municipal nº 009/2025  

Nos termos do Decreto: 

A Administração poderá conceder tratamento favorecido e regionalizado para micro e 
pequenas empresas visando o desenvolvimento econômico local  

8.2 Delimitação da Regionalidade 

• Local: Município de Caracol – PI 
• Regional: Municípios da microrregião de São Raimundo Nonato  

8.3 Justificativa Técnica 

A adoção do critério de regionalidade é plenamente justificada pela natureza do objeto: 

a) Produtos perecíveis 

• exigem entrega rápida 
• necessitam reposição frequente 
• possuem alto risco de deterioração 

Empresas locais garantem maior eficiência logística. 

b) Alto volume de consumo 

• fornecimento contínuo 
• necessidade de resposta imediata 

A proximidade reduz riscos operacionais. 

 



 

 

 

c) Eficiência administrativa 

• melhor fiscalização 
• maior controle de qualidade 
• agilidade na execução contratual 

 

d) Desenvolvimento econômico local 

• incentivo ao comércio local 
• geração de emprego 
• fortalecimento da economia municipal 

 
8.4 Critério de Preferência 

Nos termos do Decreto Municipal: 

Empresas locais ou regionais poderão ter preferência 
Desde que apresentem proposta até 10% superior ao menor preço 

8.5 Segurança Jurídica 

O critério: 

não restringe a competitividade 
não impede participação ampla 
está previsto em norma municipal vigente 
atende aos princípios da eficiência e desenvolvimento local 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os produtos deverão: 

• possuir qualidade adequada; 
• apresentar validade compatível; 
• ser entregues conforme demanda; 
• garantir condições adequadas de transporte e armazenamento. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

• abastecimento contínuo; 
• redução de perdas; 
• eficiência logística; 
• economicidade; 



 

 

 

• fortalecimento da economia local; 
• segurança jurídica. 

 
11. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação é: 

necessária 
viável 
eficiente 
juridicamente adequada 
alinhada ao interesse público 

12. CONCLUSÃO 

Diante das análises realizadas, conclui-se que a contratação de empresa para fornecimento 
de gêneros alimentícios, por meio de Registro de Preços, com parcelamento por itens e 
aplicação de critérios de regionalidade conforme o Decreto Municipal nº 009/2025, é a 
solução mais adequada para atender ao interesse público, garantindo eficiência, 
economicidade e desenvolvimento local. 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

PREFEITURA DE CARACOL - PI 

 

 


